
Indica ao Senhor Prefeito a realização
do  controle  de  pombos  no  Clube  da
Juventude II, no Conjunto Habitacional
Humberto Soncine.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que  determine  ao  Departamento  competente,  com  a  máxima
urgência,  fazer  o  controle  de  pombos  no  Clube  da  Juventude  II,  no  Conjunto
Habitacional Humberto Soncine. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  objetiva  atender  pedidos  de
moradores do conjunto, e do povo paraguaçuense, pois podem causar prejuízos por
danificar as estruturas dos prédios.

Por  serem  simpáticos  e  símbolos  da  paz,  algumas
pessoas  gostam  de  alimentá-los  com restos  de  comida,  pão,  pipocas,  que  são
alimentos inadequados e prejudicam a saúde dos animais, além de viciá-los.

Ressaltamos como dificilmente são caçados por outros
animais, sua população cresce muito rápido e o aumento de sua quantidade tornou-
se um grave problema de saúde, pois, podem causar várias doenças graves que
podem levar à morte ou deixar sequelas, destacando-se:

- Ornitose: doença infecciosa provocada por bactérias.
A contaminação ao homem ocorre pelo contato com aves portadoras da bactéria ou
com seus dejetos;

- Meningite: inflamação das membranas que envolvem
o encéfalo e a medula espinhal.

Enfim se faz necessário o controle dos pombos o mais
rápido possível no Clube citado.

Palácio Legislativo Água grande, 12 de abril de 2022.

 PROFESSOR DERLY
    Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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